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 A Secretaria Municipal de Saúde de Floriano-PI, através de sua Agente de Contratação e 

Equipe de Apoio nomeado pela Portaria Nº 0407/2025 do dia 13 de fevereiro de 2025, torna 

público realização de procedimento na modalidade DISPENSA Nº 028/2025 - SMS, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com a Federal nº 14.133/2021, bem como as 

disposições descritas na íntegra deste aviso e em seus anexos, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇO DE AGÊNCIA DE VIAGEM, QUE CONTEMPLA PASSAGENS AÉREAS COM 

IDA: 14/06/2025 (TERESINA-PI À BELO HORIZONTE - MG), E VOLTA: 18/06/2025 (BELO 

HORIZONTE - MG À TERESINA-PI), (PREFERÊNCIA DE AMBOS OS VOÔS QUE SEJAM 

CURTOS) COM FRÂNQUIAS DE BAGAGENS E HOSPEDAGENS, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESTE EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

 

• ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: A Partir do dia 15/05/2025 às 09:30 horas. 

(HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF);  

• DO ENCERRAMENTO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: dia 20/05/2025 às 09:30 

horas. (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF);  

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: Informações pelo e-mail: cplflorianosaude@gmail.com  

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE AGÊNCIA DE VIAGEM, QUE CONTEMPLA 
PASSAGENS AÉREAS COM IDA: 14/06/2025 (TERESINA-PI À BELO HORIZONTE - 
MG), E VOLTA: 18/06/2025 (BELO HORIZONTE - MG À TERESINA-PI), 
(PREFERÊNCIA DE AMBOS OS VOÔS QUE SEJAM CURTOS) COM FRÂNQUIAS 
DE BAGAGENS E HOSPEDAGENS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NESTE EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA 
 
2.1 Como se trata de dispensa de licitação sem disputa, não haverá envio de lances na plataforma 

eletrônica LICITANET, disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com.br.  

2.2 Os fornecedores deverão enviar suas propostas, conforme modelo disponibilizado nos anexos, 

para o e-mail cplflorianosaude@gmail.com dentro do prazo estipulado neste Aviso de Dispensa; 
2.3 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.3.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.3.2 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 028/2025 
(SEM DISPUTA) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040.0001384/2025 
 

mailto:cplflorianosaude@gmail.com.
http://www.licitanet.com.br/
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a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 
ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados;  
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 
contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta;  
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

2.3.2.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico; 

2.3.2.2 aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 

2.3.2.3 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.2.4 sociedades cooperativas. 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o envio da proposta para o e-

mail cplflorianosaude@gmail.com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente para o e-mail cplflorianosaude@gmail.com, a proposta com a descrição do serviço 
ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos. 

3.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços; 

3.5 Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

mailto:cplflorianosaude@gmail.com
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3.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Memorial Descritivo em anexo, assumindo o 
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos. 

3.7 Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão substituí-la ou modificá-la; 
 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 
4.1 Encerrado o prazo para envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação. 
4.1.1 A proposta final deverá conter: planilha com valor unitário e total em moeda corrente 

nacional (real), quantidade de itens, valor total, descrição completa do serviço e 
assinatura do responsável; 

4.1.2 No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como 
as despesas com impostos, e quaisquer outros que incidam na contratação do serviço. 

4.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas, observados os preços praticados no 
mercado; 
4.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado 
pela Administração. 

4.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação. 

4.2.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares. 

4.3 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.4 Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.4.1 contiver vícios insanáveis; 
4.4.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 
4.4.3 presentar preços inexequíveis; 
4.4.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
4.4.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
4.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

4.6 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

 

5. HABILITAÇÃO 
 
5.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO e deverão ser enviados juntamente com a 
proposta. 

5.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
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condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
5.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

5.2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 

5.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.2.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  

5.2.2.3 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

5.2.3 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

5.3 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
5.3.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

5.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 
a(s) certidão(ões) válida(s). 

5.4 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o 
fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 
Administração, sob pena de inabilitação. 

5.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

5.6 6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

5.7 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.  

5.8 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta. 
5.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 
as condições de habilitação. 

5.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 
 

6. CONTRATAÇÃO 
 
6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida a Nota de 

Empenho.  
6.2 O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 

para aceitar a Nota de Empenho sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.3 O prazo previsto aceitação da nota de empenho poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.4 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta 
e seus anexos; 
6.4.1 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 

7. SANÇÕES 
 
7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
7.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;  
7.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
7.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;  
7.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
7.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
7.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
7.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
7.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
7.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
7.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.7.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

7.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
7.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;  
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos 
dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 
a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 
grave; 

7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
7.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

7.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
7.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.  

7.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

7.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

7.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

7.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 
 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
8.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 
8.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 
8.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que 
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
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8.1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 

8.2 As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.3 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão.  

8.4 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.  

8.5 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.6 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
8.6.1 ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 

8.6.1 ANEXO II – Termo de Referência; 
 

 

 

Floriano/PI, 13 de maio de 2025. 

 

 

 

Caroline de Almeida Reis 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. no caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

c. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCAL E TRABALHISTA 

 

a. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

b. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

e. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

f. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 

da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

  

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 

3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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4.1 Comprovação pela proponente de ter executado os serviços a qualquer tempo, objetos 

compatíveis com o objeto desta licitação, através de atestado(s), em nome da própria licitante, 

fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

4.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 

contratos executados com as seguintes características mínimas: 

4.2.1.1 Os atestados deverão referir-se à execução dos serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

4.2.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

fornecidos os objetos 
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ANEXO II 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

  

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021) 

1. DO OBJETO:  

 

1.1 O presente termo de referência tem como objeto a contratação dos serviços de agenciamento de 
viagens nacionais, mediante emissão de bilhetes de passagens, inclusive com reserva de hospedagens, 
visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, por meio de DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, bem como nos 
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 (Dispensa de Licitação, sem disputa) e demais 
normas aplicáveis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
1.2  O objeto é enquadrado como prestação não-contínua, pois se trata de um serviço sem que haja 
uma demanda de caráter permanente. Uma vez finalizado, resolve-se a necessidade que deu azo ao 
contrato. 
1.3 O prazo de vigência da contratação é de até 31 de dezembro de 2025, contados da data da 
assinatura do contrato, prorrogável, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021. 
1.4 O custo total estimado para a futura contratação para a aquisição do objeto será de R$ 7.540,00 

(sete mil, quinhentos e quarentas reais) por todo o período de vigência do Contrato.  

1.5 O objeto desta contratação não se enquadra na categoria de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818/2021 e Ato GP TRT5 N. 033, de 26 de janeiro de 2023. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

 

2.1 A contratação será realizada por meio de Dispensa, enquadrando-se como dispensa de licitação, por 
limite de valor, nos termos do inciso II do Art. 75 da Lei n°. 14.133/2021. 

2.2 A aquisição de Passagens Aéreas com hospedagens para a Secretária Municipal de Saúde, a Sra. 
Caroline de Almeida Reis e a Servidora municipal, Julia Marta Amorim Cavalcante, que visa a 
participação de servidores no XXXVIII CONGRESSO DO CONSELHO NACIONAL DE SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE SAÚDE em – Belo Horizonte (MG), que abordará os desafios e oportunidades para a 
Gestão do SUS: Governança regional e autonomia municipal na gestão do cuidado, inovação e 
sustentabilidade que ocorrerá entre 15 a 18 de junho de 2025 e lançamento das publicações do Projeto 
Imuniza SUS que acontecerá no dia 16 de junho de 2025. 

2.3 Desse modo, faz-se necessária a contratação de agência de viagens para a aquisição dos serviços 
solicitados através deste órgão requisitante. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

 

3.1 A descrição da solução como um todo, trata-se da contratação de agência de viagens para a 
aquisição de passagens aéreas com hospedagens para o deslocamento de ida e volta, com o trecho 
TERESINA - PI X BELO HORIZONTE - MG, BELO HORIZONTE - MG X TERESINA – PI, onde encontra-
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se pormenorizada em tópico específico deste Termo de Referência, com fundamento no art. 75, inciso II, 
da lei 14.133/2021. 
 
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

 

                   4.1 Cumprir as exigências deste Termo de Referência; 

4.2 Prestar os serviços, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e 

seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: a 

descrição completa dos serviços; 

4.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto a ser contratado, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

4.4 Zelar pela perfeita execução dos serviços, sanando as falhas eventuais, imediatamente após sua 

verificação; 

4.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas que antecede a data da 

entrega/execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

                 4.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações          

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

     4.7 Responder pelas despesas relativas a material, funcionários, acidentes de trabalho, de seguros, 

taxas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, transportes, fretes, 

equipamentos e quaisquer outras despesas necessárias à perfeita aquisição do objeto contratado; 

4.8 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar diretamente a CONTRATANTE ou a 

terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou do seu representante na execução do 

contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; atender 

prontamente às solicitações da fiscalização do município referente à prestação de informações ou outras 

demandas administrativas quando solicitadas; 

4.9 Arcar e responsabilizar-se, com as despesas diretas e indiretas, tais como: salários, transportes, 

alimentação, adicional noturno, hora extra, diárias, assistência médica, encargos sociais, fiscais, 

trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem 

devidas a seus empregados no desempenho dos serviços, ficando ainda o contratante isento de qualquer 

vínculo empregatício com os mesmos; 

                  4.10 Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste 

Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução; 

4.11 A Contratada deverá prestar os serviços solicitados, arcando com todas as despesas, não gerando 

nenhum ônus para a Contratante/ Assumir inteira responsabilidade pela execução da entrega dos 

serviços, devendo garantir a qualidade destes e mão de obra empregada na execução do objeto do 

Termo; 

                 4.12 Oferecer como garantia da não conformidade, a substituição dos serviços fornecidos por 

outro de mesmo modelo ou superior, sem ônus para o Contratante; 

4.13 Deverá fornecer um correio eletrônico (e-mail), e/ou outro meio de comunicação; 
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4.14 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.15 A contratação deverá observar os critérios de sustentabilidade contidos no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. 

4.15 Não haverá exigência da garantia contratual dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

4.16 A quantidade com especificações dos serviços a serem adquiridos devem constar abrangência 

geral dentro de cada item. 

4.17 Não será admitida a subcontratação do objeto.  

 

5 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021).  

 

5.1 Os serviços deverão ser entregues no momento da apresentação da ordem de autorização, emitida 

pelo setor competente da secretaria responsável pela contratação do objeto em até 15 (quinze) dias 

corridos a partir do recebimento da Nota de Empenho e respectiva Autorização de Fornecimento;  

5.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo serem substituídos 

imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

5.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 48 (quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4 Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverá colher comprovante de entrega, 

contendo data, o nome, o cargo e a assinatura emitidos pela Administração responsável designado na 

respectiva requisição de fornecimento; 

5.5 A contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade do serviço fornecido, bem 

como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer serviço realizado 

comprovadamente diferente da solicitação, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade 

determinados pela ANVISA e INMETRO, conforme cada caso; 

5.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do objeto nem a responsabilidade ética profissional pela perfeita execução do contrato. 

5.7 Os serviços deverão ser executados todos de uma vez, conforme a solicitação do órgão 

requisitante. 

5.8 Todas as despesas com a execução dos serviços correrão por conta da proponente vencedora, 

despesas estas previstas e/ou computadas na proposta. 

5.9 A não execução dos serviços dentro dos prazos poderá ensejar a aplicação das sanções legais 

previstas. 

 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
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6.3 A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se refere neste Termo de Referência – Compras – Lei 

nº 14.133/21 – verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou dos serviços 

nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.4 A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.5 Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.5.1 A inadimplência da contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.6 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

6.7 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.8 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, 

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto 

ao SICAF. 

6.10 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

7 CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘g’, da Lei nº 14.133/2021) 

 

7.1 O pagamento será realizado na Secretaria Municipal de Finanças de Floriano-PI, até 30 dias após a 

solicitação que deverá ser protocolada até o 5° (quinto) dia do mês subsequente ao do fornecimento, 

acompanhado da nota fiscal/fatura, emitida juntamente com recibo em 04 (quatro) vias de igual valor, 

cópia do contrato, nota de empenho, certidão negativa de débitos trabalhistas, FGTS, certidão conjunta 

de débitos fiscais junto à união, certidão negativa de débitos junto a SEFAZ, certidão negativa de débitos 

municipais, autorização de fornecimento do objeto, firmado pela autoridade competente, e em 

conformidade com o disposto no art. 6º, inciso X, da Lei 14.133/21. 

7.1.1 A nota fiscal referida acima deve apresentar discriminadamente os serviços fornecidos a que se 

referir;  

7.1.2 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e neste 

caso o vencimento dar-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da documentação 

devidamente corrigida e válida, não ocorrendo neste caso, quaisquer ônus por parte da Administração;  

7.1.3 Nenhum pagamento será efetuado aos adjudicatários enquanto pendente de liquidação ou qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou falta de entrega do serviço. 
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8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE PROCESSO DE DISPENSA 

ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa, sem disputa, 

com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, na Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da 

proposta de menor preço global. 

8.2 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

8.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros 

8.6 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

8.7 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.8 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada 

8.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.10 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz 

8.11 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

8.12 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

8.13 Habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista. 

 

9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1 A estimativa de preços foi realizada através do setor responsável da Secretaria Municipal de Saúde 
de Floriano-PI, onde a especificação e o valor total do objeto para a futura contratação é o estimado logo 
abaixo:                                         
 

ITE

M  

CÓDIGO DO 

ITEM 
DESCRIÇÃO DO ITEM UNID 

QUAN

T 

PREÇO 

MÉDIO/TOTAL 
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1 

 

1.09.02.000053 
 

CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO DE AGÊNCIA DE 

VIAGEM, QUE CONTEMPLA 

PASSAGENS AÉREAS COM 

IDA: 14/06/2025 

(TERESINA-PI À BELO 

HORIZONTE - MG), E 

VOLTA: 18/06/2025 (BELO 

HORIZONTE - MG À 

TERESINA-PI), 

(PREFERÊNCIA DE AMBOS 

OS VOÔS QUE SEJAM 

CURTOS) COM FRÂNQUIAS 

DE BAGAGENS E 

HOSPEDAGENS. 

SERVIÇO

S 
2  R$    7.540,00 

 

            VALOR TOTAL: R$ 7.540,00 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município, uma vez que, o programa de trabalho e o elemento de 

despesa, consta específicos na tabela:  

 

Secretaria Municipal de Saúde de Floriano-PI 

Projeto/Atividade: Elemento de Despesa: Fonte de Recurso: 

2038/2039 3.3.90.39.00.00 500/600 

 


